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1. PROCESSO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Planejamento de 
Férias

Fechamento da Folha 
de Pagamento

Recrutamento de 
candidatos

Definição das Fontes 
de Recrutamento e 

divulgação das vagas

Triagem de currículos

Entrevista pessoal

Prossegue p/ 
Admissão?

Agradecer participação 
(pessoalmente ou via 

e-mail ou telefone)

Arquivar Currículo
(se necessário)

Check list
documentos para 

admissão

Exame Médico 
Admissonal

Enviar documentação 
para Contador

Definir data de Início 
do Colaborador e 

Teinamento

Verificar perfil e 
atribuições dos cargos 

no manual

Definição da Política 
Salarial e Benefícios

Definição do Quadro 
Funcional da Unidade

Início

Fim

Controle de Frequência

Avaliação de 
Desempenho

Medidas disciplinares

Processo de Gestão e 
Execução de 
Treinamento

Fim

Fim

Início do trabalho

Avaliar perfil do 
candidato

Treinamento de 
Integração

não

Fim

11

sim

Feedback positivo

Fim

Exame demissional

Contabilidade: 
documentação para 

demissão e cálculo de 
rescisão

Pagamento da rescisão 
e homologação/
consolidação da 

demissão

Reunião de demissão

Abertura de vaga
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2. DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE 

Conceito: equipe de profissionais especialistas.  

Objetivo: manter excelência operacional e aumentar a capacidade de atendimento. 

A. Quadro de Funcionários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

B. Papel do Franqueado 

O Franqueado é responsável pelas áreas administrativa e financeira da unidade, pela coordenação operacional 

atuando como gerente da unidade e pelo marketing local, submetendo sugestões e materiais à aprovação da 

Franqueadora. 

 

 

 

 

 

 

Franqueado

1

Assistente 
Administrativo

2 (equipe inicial) a 4 (e. completa)

Instalador

1 (equipe inicial) a 2 (e. completa)

Vendedor



Capítulo I 

Recursos Humanos 

Manual de Operações 3 

3. CARGOS, ATRIBUIÇÕES E PERFIS 

A. Franqueado 

Atribuições 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atendimento ao cliente.

Conduzir reuniões 
semanais com a equipe, 
com conteúdo técnico 
(números e metas) e 

motivacional.

Gestão da operação.

Gestão das finanças. Gestão das vendas.
Gestão de recebimento 

de produtos pelo cliente.

Gestão do marketing.
Gestão dos recursos 

humanos.
Redução de custos.

Gestão da qualidade.
Gestão da manutenção 

da unidade e dos 
equipamentos.
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B. Assistente Administrativo 

Atribuições 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perfil para Contratação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responder e-mails Manter arquivos organizados Preenchimento de formulários

Atividades de estrutura e 
formação de arquivos de 

documentos

Recebimento e organização de 
materiais

Formação da agenda de atividades

Digitação e elaboração de 
documentos

Serviços auxiliares de controles 
financeiros

Acima de 18 
anos.

Idade:

Mínimo: ensino 
fundamental 
completo. 

Desejável: 
cursando 
administração.

Escolaridade:

Desejável: 6 
meses como 
auxiliar 
administrativo.

Experiência 
profissional:

Desenvoltura, fluência 
verbal, habilidade com 
trabalho em equipe, 
noções básicas de 
informática e 
matemática, paciência e 
pró-atividade.

Residir próximo à região 
da unidade.

Características 
pessoais:
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C. Vendedor 

Atribuições 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perfil para Contratação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prospecção de clientes Emissão de orçamentos Gestão de orçamentos

Vender sistemas de Energia Solar 
Residenciais, Comerciais e 

Industriais
Fazer visitas técnicas

Manter comunicação direta com o 
setor de engenharia da SOLARIS 
ENERGY durante todas as etapas 

do processo de venda e ligação do 
Sistema

Registrar todas as informações do 
cliente, do orçamento e do pedido 

no sistema
Pós-venda

Acima de 18 
anos.

Idade:

Mínimo: ensino 
fundamental 
completo.

Escolaridade:

Desejável: 6 
meses como 
vendedor em 
negócios de 
varejo de 
serviços. 
Conhecimentos 
sobre mercado 
de energia solar 
são um 
diferencial. 

Experiência 
profissional:

Desenvoltura, ótima 
comunicação escrita e 
verbal, habilidade com 
trabalho em equipe, 
noções básicas de 
informática e 
matemática, habilidade 
com vendas, paciência e 
pró-atividade.

Residir próximo à região 
da unidade.

Características 
pessoais:
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D. Instalador 

Atribuições 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Perfil para Contratação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instalação de sistemas solares 
fotovoltaicos

Atendimento ao cliente
Manutenção de sistemas 
fotovoltaicos instalados

Visita técnica

Acima de 18 
anos.

Idade:

Mínimo: ensino 
médio completo. 

Escolaridade:

Mínimo: 
experiência em 
instalação 
elétrica e obras 
civis básicas. 
Conhecimentos 
para interpretar 
projetos e 
diagramas 
elétricos. 
Vivência com 
trabalho em 
altura.

Experiência 
profissional:

Habilidade com 
trabalho em equipe, 
atenção a detalhes, 
pontualidade, paciência 
e pró-atividade.

Residir próximo à região 
da unidade.

Características 
pessoais:
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4. REGIMES DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É proibida a recontratação de funcionário CLT como terceirizado durante o período de 18 meses após a sua 

demissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLT

•É a contratação de pessoa física através de 
carteira de trabalho assinada e contrato de 
trabalho, sujeita à Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) - Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de 
maio de 1943, cujas últimas alterações são a Lei nº 
13.999 de 18 de maio de 2020 e a Medida 
Provisória nº 975 de 1º de junho de 2020.

Terceirizado

•É a contratação de uma empresa (pessoa jurídica) 
através de contrato de prestação de serviço por 
escrito.

•A empresa contratada é responsável por cumprir 
com os direitos trabalhistas dos seus empregados. 
A empresa contratante é considerada responsável 
subsidiária, ou seja, só será acionada se a empresa 
contratada não possuir bens suficientes para 
cumprir com suas obirgações. 

•A empresa contratante é obrigada a estender ao 
empregado terceirizado os mesmos serviços de 
alimentação, transporte, segurança e atendimento 
médico que forem oferecidos ao empregado CLT.
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5. RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ADMISSÃO NO REGIME CLT 

A. Recrutamento e Triagem 

Objetivo: encontrar candidatos com as características necessárias para o quadro funcional da unidade. 

Fontes de Recrutamento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Banco de Dados de CV –
Curriculum Vitae (monte um 

banco de dados com os currículos 
recebidos).

Anúncios em jornais e revistas de 
bairro.

Anúncios em mural de escolas 
técnicas.

Indicações: pergunte aos colegas e 
conhecidos se conhecem pessoas 

para indicar.
Cartaz na unidade.

Anúncios em redes sociais 
(principalmente LinkedIn).

Ofereça bônus de recrutamento 
para sua equipe: incentive 

indicações de novos talentos para 
os cargos vagos.

Agências de emprego.

Sindicatos e associações (essas 
organizações mantêm-se 

informadas sobre a 
disponibilidade do mercado e 

podem repassá-las aos 
interessados).

Sites da Internet:

•www.catho.com.br

•www.manager.com.br

•www.vagas.com.br

•www.empregocerto.uol.com.br

•www.curriculum.com.br

•www.glassdoor.com.br

•www.empregasaopaulo.sp.gov.br.
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 Triagem: 

 

 

 

 

 

B. Seleção 

Objetivo: aprofundar o conhecimento sobre as competências dos candidatos e verificar se suas características são 

adequadas à função e à empresa. 

 

Preparação antes da entrevista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verifique se os 
currículos atendem 

às características 
básicas do perfil.

Elimine os 
candidatos que 
não possuem o 

perfil básico.

Classifique, por 
ordem de 

experiência, os 
demais candidatos.

Entre em contato 
para agendar a 

entrevista.

Local: prepare um local confortável, 
organizado e silencioso.

Pontualidade: é uma demonstração de 
respeito do entrevistador para com o 

candidato e vice-versa, além de 
demonstrar a cultura da empresa.

Informações: defina objetivamente as 
informações que devem ser passadas 

ao candidato durante a entrevista 
(cargo, atribuições, carga horária, 
remuneração, política de recursos 

humanos da empresa).

Material: imprima o currículo e separe 
caneta para fazer anotações.
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Roteiro de entrevista para seleção de funcionário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Durante a entrevista 

▪ Procure fazer a entrevista em até 40 minutos. 

▪ Recepcione o candidato “quebrando o gelo”, de forma que a conversa não fique tensa. 

▪ Sempre cumprimente o candidato olhando diretamente para ele. 

▪ Procure falar no mesmo nível de linguagem do candidato, mas nunca use termos chulos e evite o uso de 

gírias. 

▪ Ouça e observe o candidato, avalie suas reações, seus traços e maneiras de expressão. Lembre-se que 90% 

da comunicação é expressa na linguagem não-verbal. 

▪ Procure utilizar perguntas abertas, que estimulem o candidato a desenvolver sua reposta, sem ficar no 

“sim” ou “não”. 

▪ Direcione as perguntas para os pontos que realmente interessam. 

▪ Formule claramente as perguntas. 

▪ Não fique sem repostas: se necessário, reformule a pergunta, mas não passe para outra sem que essa tenha 

sido respondida. 

▪ Comente sobre o cargo a ser ocupado, suas funções e responsabilidades. Observe a receptividade. 

4º bloco: atitude desempenhada no emprego anterior que resultou em melhora nos processos da empresa, 
exemplo de resiliência dentro do ambiente profissional, como poderá contribuir com sua experiência e 

características na nossa empresa.

3º bloco: pretensão salarial (inicial e ideal) e desafios que espera encontrar e como resolvê-los.

2º bloco: formação, experiência profissional, contribuições, motivo de saída do último emprego.

1º bloco: informações pessoais, características comportamentais, foco na questão de horários e dias de semana 
disponíveis para trabalho e aspectos culturais. 
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▪ Informe o candidato sobre as próximas etapas do processo seletivo. 

▪ Ao final, deixe bem claro as questões sobre remuneração e horários de trabalho. 

 

A entrevista pode ser feita de duas formas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: a despeito do método de entrevista, deixe a pessoa tranquila e à vontade. Não critique: ela tem que ser 

ela mesma para você poder descobrir como é seu comportamento e como ela age perante algumas situações. 

 

Quando estiver satisfeito com as informações, reserve algum tempo para responder às perguntas e dúvidas da 

pessoa entrevistada. 

 

Análise das respostas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Entrevista estruturada: baseia-se num 
método previamente planejado do 
“que” e “como” fazer ao longo de 
toda entrevista. Prevê todas as 
questões básicas que deverão ser 
colocadas aos candidatos, de forma 
padronizada e sistemática.

•Vantagens: é mais fácil comparar os 
diversos candidatos.

Entrevista não estruturada: não há 
um padrão predeterminado. Procura-
se registrar fatos e informações 
decorrentes do encontro, deixando o 
diálogo fluir naturalmente.

•Vantagens: o entrevistador pode 
explorar mais ou menos certos 
ângulos de análise, a depender do 
candidato.

Verifique as respostas 
recebidas, a coerência 

com o currículo e a 
desenvoltura na 

entrevista.

Compare com o perfil do 
cargo. Não esqueça de 

analisar os 
conhecimentos, 

habilidades e atitudes 
necessárias para a vaga 

aberta.

Dê uma nota de 1 a 5 para 
cada candidato (quanto 
maior a nota, melhor ele 

se saiu na entrevista).
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Avalie: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após a entrevista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Raciocínio

Fluência verbal (a forma 
como transmite suas 

ideias, tonalidade, 
intensidade e timbre de 

voz, ritmo e vícios de 
linguagem, se usa gírias)

Postura

Forma de se apresentar Higiene pessoal Comportamento

Expectativas Motivação para a vaga Conhecimento técnico.

Como estabelece e 
mantém a relação com o 

entrevistador (tensa, 
ansiosa, agressiva, cortês, 
confiante, resistente etc.)

Compreensão (forma 
como o candidato 
relaciona, analisa e 

sintetiza as informações 
passadas por você)

Nível de vocabulário 
(conhecimento e domínio 

da linguagem).

Exija toda a documentação necessária para a contratação antes de iniciar o trabalho. 
Depois disso, você poderá ter dificuldade para consegui-la.

Compare os candidatos e decida qual é o mais adequado à vaga.

Nunca decida logo após a entrevista, sob pressão.

Anote impressões e informações importantes sobre o candidato, logo após a saída dele.
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Dicas para ajudar na seleção de candidatos: 

▪ Referências de antigos empregadores (ligue para os telefones passados pelo candidato e converse com seu 

antigo líder, para ver como era seu comportamento). 

▪ Exames médicos: resultados podem ajudar ou não na escolha do candidato. 

▪ Evite contratar parentes de 1º grau e pessoas que residam num mesmo local, sem considerar a adequação 

ao perfil exigido para o cargo. 

 

Leve em consideração as perguntas abaixo para ajudar na decisão: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Depois de ter escolhido seu novo colaborador, não se esqueça de agradecer aos outros candidatos. Existem duas 

maneiras de fazer isso: 

 

▪ Envie um e-mail: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prezado [Nome do Candidato],

•Agradecemos seu interesse em trabalhar na unidade XXXX da SOLARIS ENERGY.

•Infelizmente a vaga já foi preenchida.

•Guardaremos sua ficha em nossos arquivos, caso haja uma oportunidade no futuro.

•Atenciosamente,

•Assinatura do Franqueado

O candidato tem 
habilidades específicas 

para o cargo?

Tem potencial para 
desenvolver habilidades 

e conhecimentos 
necessários para esta 

função?

Demonstra que será 
receptivo ao treinamento 
e terá responsabilidade 
por seu desempenho?

Suas referências foram 
positivas?

Ele pode se adaptar bem 
ao restante da equipe?

Tem boa apresentação?
É capaz de “bater um 
papo” com o cliente e 

vender?
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▪ Faça uma ligação de agradecimento: 

 

 

 

 

 

 

C. Admissão 

Entre em contato com o candidato escolhido e comunique: 

▪ Data de início no emprego. 

▪ Salário, benefícios e incentivos. 

▪ Horário de trabalho. 

▪ Solicitação de documentos necessários para a admissão. A lista a seguir serve como exemplo – verifique 

com seu contador a necessidade de acrescentar ou tirar itens: 

2 fotos recentes 3 x 4 

Carteira de Trabalho (original) 

Carteira de Identidade (original e cópia) 

Título de Eleitor (original e cópia) 

Certificado de Reservista (original e cópia) 

Cadastro no PIS (original e cópia) 

CPF (original e cópia) 

Comprovante de residência (cópia) 

Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia) 

Diploma ou Atestado Escolar (cópia) 

Documentação dos filhos até 14 anos: 

- Caderneta de vacinação para crianças de até 6 anos 

- Declaração escolar para crianças maiores de 6 anos e até 14 anos 

- Certidão de Nascimento dos filhos (original e cópia) 

 

 

Olá [Nome do Candidato]! Tudo bem?

•É o [Franqueado] da SOLARIS ENERGY.

•Estou ligando para agradecer sua participação no nosso processo seletivo, mas a vaga 
já foi preenchida. 

•Vou guardar sua ficha para uma próxima oportunidade.

•Obrigado. Até mais!



Capítulo I 

Recursos Humanos 

Manual de Operações 15 

Informe que ele deve providenciar CARTEIRA DE SAÚDE emitida pelo município e o encaminhe para o EXAME 

MÉDICO admissional (médico contratado), exigido pela legislação antes da admissão. Para evitar problemas 

trabalhistas e judiciais futuros, a admissão de qualquer funcionário deverá ficar vinculada à aprovação na 

avaliação médica. 

 

 

 

 

 

 

 

D. Período de Experiência 

Objetivo: avaliar o novo funcionário durante o período estabelecido por lei, para decidir sobre a efetivação ou não. 

 
Primeiras Semanas: treinamento teórico e prático do funcionário. A primeira equipe é treinada pela Franqueadora, 

em local a ser determinado. 

 

O período de experiência é regido por contrato de trabalho de prazo determinado por escrito e pode ser dividido 

em até 2 etapas, desde que a soma das etapas não ultrapasse 90 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O período de arquivamento dos documentos trabalhistas é de 5 (cinco) anos, mas há documentos que, por 
disposição legal, devem ser arquivados e ficar disponíveis por mais tempo, podendo chegar a 30 anos. Esclareça 

dúvidas com seu contador.

Documentos trabalhistas devem ser mantidos com o maior cuidado possível, em local seguro e acessível, para 
que possam ser mostrados à Fiscalização do Trabalho quando solicitados.

1
ª 

Et
ap

a:

Duração: a soma da 1ª e da 
2ª etapa não pode 
ultrapassar 90 dias

Contrato de trabalho com 
prazo determinado (peça ao 

seu contador)

Avaliação do Período de 
Experiência (anexo I.a)

5 dias antes do vencimento 
do 1º período de experiência

Funcionário Aprovado?

Sim: 2ª Etapa

Não: notificar a não 
renovação do contrato
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Se optar por NÃO contratar em definitivo: basta enviar notificação de não renovação do contrato. ATENÇÃO: NÃO 

DEMITA o funcionário SEM JUSTA CAUSA durante o prazo do contrato de experiência, pois a empresa será 

obrigada a pagar indenização ao funcionário no valor da metade da remuneração a que teria direito até o fim do 

contrato. 

 

Se optar por CONTRATAR em definitivo: faça um contrato de prazo indeterminado com o funcionário e encaminhe 

ao contador a documentação necessária para o registro definitivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2
ª 

Et
ap

a:

Renovar contrato de 
experiência com prazo 

determinado

Duração: a soma da 1ª e da 
2ª etapa não pode 
ultrapassar 90 dias

Avaliação do Período de 
Experiência (anexo I.a)

5 dias antes do vencimento 
do 2º período de experiência

Funcionário Aprovado?

Sim: Contratação Definitiva

Não: notificar a não 
renovação do contrato
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6. HORÁRIOS, TURNOS E FOLGAS 

A. Jornada de Trabalho 

De acordo com a base da CLT: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com a Lei 13.467 de 13 de julho de 2017, que entrou em vigor a partir de 11 de novembro de 2017, a convenção 

coletiva e o acordo coletivo de trabalho podem se sobrepor à lei, mesmo que menos benéficos, regulamentando 

jornadas de até 12 horas/dia, no limite de 48 horas/semana (incluindo horas extras) e 220 horas/mês, e alterando a 

duração do intervalo obrigatório (mínimo de 30 minutos). 

 

 

A jornada de trabalho normal é de 
até 44 horas semanais e até 8 horas 

diárias.

Entre uma jornada diária de trabalho 
e outra, deve haver um intervalo de 

pelo menos 11 horas.

Todo funcionário deverá ter o direito 
de gozar um descanso semanal de 24 
horas e esse descanso deverá cair em 

pelo menos 1 domingo por mês.

Sempre que o dia de trabalho 
exceder 6 horas, é obrigatório 

intervalo entre 1 hora (no mínimo) e 
2 horas (no máximo). 

Sempre que o dia de trabalho 
demandar menos de 6 horas, é 

obrigatório intervalo de 15 minutos 
quando a duração ultrapassar 4 

horas.

O horário de intervalo não é 
computado na duração do trabalho.
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B. Horas Extras, Adicional Noturno e Banco de Horas 

Conceitos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Compensação de horas ou sistema de banco de horas: 

▪ Alternativa ao pagamento de hora extra. 

▪ É obrigatória a existência de acordo escrito: 

o Acordo Coletivo entre a empresa e o Sindicato da categoria dos empregados (inclusive com 

homologação do Sindicato) 

o Ou esteja expressamente previsto em Convenção Coletiva de Trabalho. 

o Ou acordo individual com o empregado: a descrição das horas compensadas deve estar 

expressamente por escrito em seu contrato de trabalho.  

▪ A implantação do banco de horas não afeta os limites de jornada diária impostos pela CLT: colaboradores 

não podem trabalhar mais do que 10 horas por dia (na jornada de 8 horas normais + 2 extras) ou 12 horas 

(na jornada de 12 horas trabalhadas por 36 de horas de descanso). 

▪ As horas extras poderão ser compensadas diretamente, sem a necessidade de acordo de banco de horas, 

desde que a compensação aconteça até a semana imediatamente posterior à da sua execução. Se não 

forem compensadas, as horas extras deverão ser pagas na folha de pagamento do mês seguinte. 

 

 

ATENÇÃO: essas 
condições podem ser 

alteradas por acordos 
coletivos com sindicatos 

ou por acordos 
individuais.

Consulte o contador ou 
advogado para tirar 

dúvidas sobre a 
legislação local.

•Salário-hora normal: salário mensal dividido por 220.

•Evite que a jornada de trabalho ultrapasse 8 horas diárias, pois nesse caso 
é necessário pagar horas extras, com encargos mais pesados.

•Hora suplementar: pelo menos 50% a mais sobre salário-hora.

•Segundo a CLT, cada funcionário pode fazer, no máximo, 2 horas extras 
por dia. 

•Adicional noturno deve ser considerado no período entre 22:00 e 05:00.

•Adicional noturno: 20% a mais sobre salário-hora.

•A duração da hora noturna é reduzida, na proporção de que para cada 52 
minutos e 30 segundos trabalhados, conta-se 1 hora.
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C. Turnos, Escalas e Folgas 

Os modelos a seguir foram feitos para lojas que funcionam de segunda-feira a sábado das 08:00 às 18:00. Adapte os 

modelos a seguir de acordo com o horário de funcionamento definido para sua unidade. Antes de implementar os 

turnos e escalas sugeridos, consulte um contador e o sindicato. 

 

Modelo de Turno Sugerido: 

Turno 

Segunda à sexta-feira 
Tempo de 
Intervalo 

Total de Horas 
Semanais com folga 

aos Sábados e 
Domingos 

Horário de 
entrada 

Horário de 
Saída 

Turno 1  08:00 17:00 1h 40h 

Turno 2 09:00 18:00 1h 40h 

 

Obs.: O Franqueado não tem horário definido, é escalado conforme a demanda. 

 

Exemplo de escala de trabalho (equipe inicial): 

 

 

 

 

 

 

 

Funcionamento do Banco de Horas:

•Forme um banco de horas extras acumuladas por funcionário e permita descontá-las como dias de folga ou 
diminuição da carga horária de determinado dia.

•Acordos Coletivos: é obrigatório que no final do ano o banco de horas esteja zerado, ou seja, sem horas em 
haver com todos os colaboradores.

•Acordo Individual: se o acordo do banco de horas for individual, o prazo para compensação é de no máximo  
6 meses ou então os ajustes precisam ser mensais.

•Caso haja horas em haver para com o funcionário ao final do período, elas serão pagas como horas extras, 
auferindo assim todos os acréscimos legais.

•Caso o funcionário seja demitido e possua saldo a receber no Banco de Horas, deverá receber esse saldo 
como pagamento de horas extras no ato da rescisão.

Dia da Semana S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D

Dia do Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31
Franqueado T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Assistente Administrativo T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Instalador 1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Instalador 2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Vendedor 1 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Total em Folga 0 5 5 0 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 5 5

Total Trabalhando 5 0 0 5 5 5 5 5 0 0 5 5 5 5 5 0 0 5 5 5 5 5 0 0 5 5 5 5 5 0 0

Total Trabalhando T1 2 0 0 2 2 2 2 2 0 0 2 2 2 2 2 0 0 2 2 2 2 2 0 0 2 2 2 2 2 0 0

Total Trabalhando T2 3 0 0 3 3 3 3 3 0 0 3 3 3 3 3 0 0 3 3 3 3 3 0 0 3 3 3 3 3 0 0
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Exemplo de escala de trabalho (equipe completa): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

•T1 = Turno 1

•T2 = Turno 2

•X = Folga

Legenda:

Dia da Semana S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D

Dia do Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31
Franqueado T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Assistente Administrativo T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Instalador 1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Instalador 2 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Instalador 3 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Instalador 4 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Vendedor 1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x T1 T1 T1 T1 T1 x x

Vendedor 2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x T2 T2 T2 T2 T2 x x

Total em Folga 0 8 8 0 0 0 0 0 8 8 0 0 0 0 0 8 8 0 0 0 0 0 8 8 0 0 0 0 0 8 8

Total Trabalhando 8 0 0 8 8 8 8 8 0 0 8 8 8 8 8 0 0 8 8 8 8 8 0 0 8 8 8 8 8 0 0

Total Trabalhando T1 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0

Total Trabalhando T2 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0 4 4 4 4 4 0 0
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7. POLÍTICA SALARIAL 

Objetivo: estabelecer regras para nortear a gestão da remuneração na sua unidade SOLARIS ENERGY. 

A. Conceitos 

Como modelo padrão, sugerimos adotar modelo de contratação CLT com os benefícios comuns às categorias. A 

seguir, trazemos conceitos de Recursos Humanos para que elabore sua política de remuneração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

•Conhecido como Plano de Cargos e Salários. É um dos sistemas mais tradicionais entre os 
existentes e também o mais usual nas empresas.

•Busca promover o equilíbrio interno e externo.

•Equilíbrio externo: adequação dos salários da empresa aos valores praticados no mercado, em 
função de pesquisas salariais para cada cargo.

•Equilíbrio interno: ocorre após avaliação dos cargos e aplicação de regra geral para estabelecer 
salários, gerando sentimento de justiça entre os empregados.

Remuneração funcional:

•Conhecido como benefícios oferecidos.

•Exemplos: assistência médica e odontológica, alimentação, transporte, celular, previdência 
privada, creche, cursos em geral e outros.

•Normalmente, os benefícios são oferecidos aos funcionários sem opção de escolha e, muitas 
vezes, não agregam valor para os empregados.

•Sugestão: flexibilizar os planos de benefícios, dando aos empregados o poder de decisão.

Salário indireto:

•Procura identificar  conhecimentos, comportamentos e atitudes que os profissionais devem ter 
para desempenhar melhor as suas funções, agregando maior valor ao negócio.  

•Competência envolve conhecimento (tudo aquilo que pode ser formalmente aprendido), 
habilidades (embora possa ser aprendido, necessita de aptidão pessoal) e atitudes 
(postura/comportamento que o profissional necessita para o exercício do cargo).

Remuneração por competências:
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Critérios Básicos da Política Salarial 

Os valores salariais devem ser checados anualmente em relação ao comportamento da curva de mercado regional e 

Acordos Coletivos, para a empresa não perder a atratividade no mercado de trabalho. 

 

 

 

IMPORTANTE!!!

•Qualquer  que seja a forma de remuneração escolhida, o salário NUNCA poderá 
ser MENOR do que o piso da categoria estabelecido pelo sindicato.

•Conjunto de diferentes formas de recompensa oferecidas aos funcionários, complementando a 
remuneração fixa, e atrelando fatores como atitude e desempenho.

•Objetivos: criação de vínculos entre o desempenho e a recompensa, compartilhamento dos 
resultados e transformação do custo fixo em variável.

•Exemplo: comissão que aumenta se as metas são atingidas.

•Sugestão: estabelecer mais de uma meta (como Vendas em R$, Ticket Médio e Taxa de 
Conversão, por exemplo) para influenciar várias faixas de comissões ou de faixas salariais (ex.: 
100% das 3 metas = 100% da comissão, variando proporcionalmente aos percentuais de 
atingimento) – ver anexo I.b.

Remuneração variável:

•Promovem vínculo imediato entre o fato gerador e o reconhecimento.

•O reconhecimento, feedback e orientação são muito importantes, pois existe uma grande 
relação entre motivação, recompensa e desempenho.

•Existem quatro tipos de reconhecimento: social (agradecimento público, jantares etc.), 
simbólico (viagens, convites etc.), relacionado ao trabalho (promoção, participação em projetos 
especiais etc.) e financeiro (bônus, prêmios etc.).

•De acordo com a Lei 13.467 de 13 de julho de 2017, prêmios e abonos não integram a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem 
base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário

Alternativas criativas:
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Salário de Contratação: 

Todo funcionário deve ser admitido com salário no mínimo da faixa estabelecida para o seu cargo. Sempre devem 

ser observados os pisos salariais definidos em Acordo/Convenção Coletiva de Trabalho. 

 

Alteração do Salário Base – motivos de ajustes salariais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mérito: devido ao desempenho individual.

Promoção: devido ao desempenho individual e alteração de cargo com aumento de complexidade e 
responsabilidade no trabalho. Promova seguindo os critérios:

•O profissional deverá estar apto a exercer função de maior complexidade e responsabilidade.

•Serão privilegiadas as promoções das pessoas com melhores desempenhos.

Enquadramento: ajuste à política salarial da empresa.

Acordo Coletivo: negociação entre empresa e sindicato, vigente no mês da data-base da categoria ou 
conforme estabelecido no acordo coletivo.

Dissídio Coletivo: definição judicial em função da não negociação entre empresa e sindicato, vigente no mês 
da data-base da categoria ou conforme estabelecido no dissídio coletivo.

Convenção Coletiva: negociação entre o sindicato patronal e os sindicatos dos trabalhadores da categoria, 
vigente no mês da data-base ou conforme estabelecido na convenção coletiva.

Antecipação de Data-Base: antecipação de ajuste salarial vigente no mês da data-base da categoria, 
decorrente de iniciativa da empresa ou conforme estabelecido em Acordo, Dissídio ou Convenção Coletivos.
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CRITÉRIO

Comissão sobre as 

vendas

(100% da meta)

META Desempenho

Vendas 1,25% 90.000,00 120.000,00

Ticket Médio 0,50% 45.000,00 40.000,00

Taxa de Conversão 0,25% 0,70 0,70

2,00%

CRITÉRIO mínimo (85%) teto (130%)

Vendas 1,06% 1,63%

Ticket Médio 0,43% 0,65%

Taxa de Conversão 0,21% 0,33%

1,70% 2,60%

Realizado % Meta Comissão

Vendas 120.000,00 133% 1,63%

Ticket Médio 40.000,00 89% 0,44%

Taxa de Conversão 0,70 100% 0,25%

Total Comissão: 2,32%

Total Remuneração Variável: R$ 5.011,20

Sugestão: Uso da Ferramenta de Cálculo de Remuneração Variável (anexo I.b) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pode ser usada tanto para apurar desempenhos individuais de cargos operacionais quanto desempenho geral da 

unidade: basta alterar os indicadores, metas e comissões de acordo com esses vieses. 

 

 

 

 

Lance o 
desempenho 

do colaborador 
em relação à 

sua meta. 

Defina quanto o 
desempenho de 

cada meta 
refletirá na 

comissão sobre 
as vendas. 

Defina 
indicadores que 
influenciarão na 

remuneração 
variável (ex.: 

vendas, ticket 
médio e taxa de 

conversão) 

Defina 
metas para 

cada 
indicador. 

A planilha calculará 
automaticamente o 

percentual de comissão 
sobre as vendas, 

proporcionalmente ao 
desempenho geral. 
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B. Benefícios 

Não são obrigatórios, mas podem contribuir para a permanência e satisfação de seus empregados, diminuindo a 

rotatividade, e ainda diminuir os encargos sociais devidos. Ofereça de acordo com sua capacidade financeira e com a 

expectativa da equipe (ou acordos coletivos com sindicatos). 

 

Exemplos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vale Transporte.
Vale Refeição ou 

almoço no local de 
trabalho.

Vale Alimentação. Vale Cultura. Seguro de Vida.

Salário Família (por 
quantidade de 

filhos menores de 
idade – condições 

diferentes para 
filhos com 

necessidades 
especiais).

Seguro Saúde 
(coparticipação) –
0% a 50% empresa 

e 100% a 50% 
funcionário.

Plano odontológico.
Bolsa Auxílio –

faculdade / cursos.
Funcionário do Mês 

– premiação.

Qualquer empresa com pelo menos 1 empregado registrado pode se cadastrar no Programa de Alimentação 
do Trabalhador (PAT) ou no Vale-Cultura.

•Vantagem: valor gasto com o PAT ou Vale-Cultura não constitui base de incidência de contribuição 
previdenciária (INSS) ou do FGTS, nem integra o salário de contribuição.

•No caso específico do PAT, parte do valor gasto com a produção das refeições dos funcionários no restaurante 
próprio pode ser descontada do IRPJ devido, desde que a empresa esteja no regime de lucro real.

•Quem tem direito: trabalhador com carteira assinada e jovens aprendizes.

•IMPORTANTE! Esses benefícios não podem ser pagos em dinheiro: a empresa perde o direito às isenções fiscais 
dos encargos sociais sobre os valores pagos nos vales, que ainda podem ser incorporados ao salário numa ação 
trabalhista.
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Vale Alimentação e Vale Refeição:

•Empresa precisa se cadastrar no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) – mais informações aqui: 
http://www.mtps.gov.br/pat.

•Deve haver prioridade para os empregados com salário mensal de até cinco salários mínimos. O empregador 
pode também atender empregados com salário superior a esse limite, desde que garantido o atendimento de 
todos os de baixa renda, independentemente da duração da jornada de trabalho. Além disso, o valor do 
benefício dos empregados de baixa renda não pode, em nenhuma hipótese, ser inferior ao concedido aos de 
renda superior.

•Pagamento do vale: deve ser feito através da contratação de empresa terceirizada registrada no PAT. A taxa 
de administração dos cartões não deve ser cobrada do trabalhador.

•Vale-refeição: apenas para a compra de refeições prontas na rede de estabelecimentos credenciados 
(restaurantes e similares). Alternativamente, a empresa pode oferecer refeição no local de trabalho.

•Vale-alimentação: apenas para a compra de gêneros alimentícios na rede de estabelecimentos credenciados 
(supermercados e similares).

•Parte do custeio do vale pode ser descontada do salário do trabalhador: o montante global da participação 
dos trabalhadores deve ser igual ou inferior a 20% do custo direto no período de apuração (12 meses).

Vale Cultura:

•Valor: R$50,00/mês, definido por lei.

•Empresa precisa se cadastrar no Programa de Cultura do Trabalhador – mais informações aqui: 
http://vale.cultura.gov.br/.

•Pagamento do vale: deve ser feito através da contratação de empresa terceirizada registrada no Programa de 
Cultura do Trabalhador. A taxa de administração dos cartões não deve ser cobrada do trabalhador.

•Serve para adquirir: ingressos de cinema, espetáculos, shows, festas populares e exposições; mensalidades de 
cursos culturais e serviços de música e vídeo por streaming; peças de artesanato e esculturas; discos, filmes, 
equipamentos e instrumentos musicais ou de artes visuais, quadros, jornais, revistas, livros, partituras, leitor 
de livro digital e e-books. Uso pode ser cumulativo (ex.: guardar o valor depositado no cartão por alguns 
meses para comprar algo de maior valor).

•Parte do custeio do vale pode ser descontada do salário do trabalhador: desconto para quem recebe até 5 
salários mínimos é opcional e pode ser de no máximo 10% do benefício; para quem recebe mais de 5 salários 
mínimos, o desconto na folha de pagamento é obrigatório e pode variar de 20% a 90% do valor do benefício.

Vale transporte:

•É obrigatório para toda empresa que não oferece sistema de transporte próprio para seus funcionários e 
optativo para o funcionário.

•O funcionário pode ser descontado em até 6% do valor do salário.
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C. Férias e 13º no Regime CLT 

Férias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº de Faltas Não Justificadas Dias de Férias 

1 a 5 30 

6 a 14 24 

15 a 23 18 

24 a 32 12 

Mais de 32 0 

 

 

 

 

 

 

 

FÉRIAS:

•São permitidas após 12 meses trabalhados.

•São fixadas pelo empregador, na proporção das faltas não justificadas ocorridas durante o período aquisitivo.

•Correspondem ao período de 30 dias a cada 12 meses trabalhados.

•Podem ser divididas em até 3 períodos se houver concordância entre empresa e empregado, sendo que 1 dos 
períodos não pode ser inferior a 14 dias corridos e os demais não podem ser inferiores a 5 dias corridos, cada 
um, de acordo com a Lei nº 13.467 de 13 de julho de 2017.

•É vedado o início das férias no período de 2 dias que antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado.

•O funcionário tem até 11 meses para gozá-las.

•São remuneradas: 1 salário médio proporcional (incluindo remuneração variável, comissões, gorjetas e horas 
extras) mais 1/3 do salário médio.

•O funcionário pode, se assim quiser, abrir mão de 10 dias (1/3) de suas férias em troca de abono pecuniário 
equivalente ao valor da remuneração devida nesses dias (na prática, mais 1/3 do salário).

Planeje as férias dos 
funcionários, evitando deixar 

a unidade desfalcada nos 
meses de maior movimento.

Leve em consideração o 
planejamento financeiro, 

para que não faltem 
recursos no fluxo de caixa

com o pagamento das férias.

Dica: evite que dois 
funcionários do mesmo 

cargo e turno tirem férias no 
mesmo período. Se 

necessário, contrate um 
temporário.
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13º Salário 

É a gratificação natalina obrigatória, estabelecida pela CLT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE 

Ajuda de custo, auxílio-alimentação (vedado seu pagamento em dinheiro), diárias para viagem, prêmios e abonos 

não integram a remuneração do empregado, de acordo com a Lei 13.467 de 13 de julho de 2017. Portanto, não 

servem de base de incidência para o cálculo tanto para as férias quanto para o 13º salário.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O cálculo do 13º é baseado no salário fixo do mês somado à média de: 
remuneração variável, horas extras, comissões, gorjetas etc., pagos no período 
correspondente ao número de meses trabalhados pelo funcionário no ano, de 
acordo com o critério duodecimal.

A 1ª parcela de 50% deve ser paga entre os meses de fevereiro e novembro, 
sem nenhum desconto. A 2ª parcela deve ser paga até o dia 20 de dezembro, 
com os descontos legais – verificar a convenção coletiva.

O empregado tem direito ao 13º salário proporcional aos meses trabalhados 
no ano quando pedir demissão, no término do contrato (a prazo 
determinado e indeterminado) e na aposentadoria.
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8. APRESENTAÇÃO PESSOAL E POSTURA PROFISSIONAL 

A. Apresentação Pessoal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verifique diariamente a apresentação dos funcionários e cuide para que 
os procedimentos sejam seguidos à risca: isso valoriza a imagem da 

empresa e causa impressão positiva.

•Banho tomado.

•Dentes escovados.

•Cabelos limpos e penteados.

•Unhas limpas e aparadas, sem esmalte.

•Uniforme completo, limpo e passado.

•Não escrever nas mãos.

•Não usar chinelos.

•Não usar brincos, anéis, correntes e outros acessórios.

•Usar calçados fechados, em boas condições de higiene e conservação.

•Está liberado e é recomendado o uso de desodorante sem odor.

•Não utilizar perfumes.

Ambos os sexos:

•Barbear diário.

Homens:
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B. Uniformes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Uniformes 
Descrição Quantidade Fornecedor 

Camisa social (vendedor, assistente administrativo) 3 por colaborador 

Sassá Malhas Camiseta (instalador) 3 por colaborador 

Camisa de manga comprida (instalador) 3 por colaborador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I.c - Termo de Responsabilidade e Uso do Uniforme.

•Imprima e entregue a todo funcionário contratado (para colher sua 
assinatura).

•Arquive o documento assinado no prontuário do colaborador.

•Em caso de demissão, o uniforme deve ser devolvido limpo e em 
ordem e o Termo será cancelado.

•O funcionário poderá ser responsabilizado por eventuais prejuízos 
causados por falta de zelo ou displicência com o uniforme, desde 
que estabelecido previamente em contrato de trabalho.

É obrigatório o uso dos uniformes 
SOLARIS ENERGY.

Não é permitido usar o uniforme 
fora do estabelecimento e fora do 

horário de trabalho.

Os funcionários devem realizar a 
troca assim que chegarem à 
unidade e antes de saírem.
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C. Equipamentos de Proteção Individual – EPI 

O uso de EPIs é obrigatório de acordo com a situação: 

▪ Cinto 

▪ Talabarte 

▪ Capacete 

▪ Luva 

▪ Botina  

▪ Óculos 

▪ Linha de vida 
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D. Postura Profissional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pontualidade no horário de início 
de turno: não há tolerância de 

atraso, exceto em situações 
justificadas previamente.

Faltas: avisar o Franqueado o 
mais rápido possível. No caso de 

faltas por razão de saúde, o 
funcionário deverá apresentar 

atestado médico quando 
retornar.

É proibido comer e beber no 
setor de trabalho, bem como fora 

dos horários de intervalo 
estabelecidos.

É proibido fumar nas 
dependências da empresa, por 
razões de respeito, segurança e 

higiene.

É proibido tratar de assuntos 
pessoais durante o horário de 

trabalho, incluindo, mas não se 
limitando, ao uso de celular, 

mensagens instantâneas, e-mail e 
internet.

Não é permitido aceitar brindes 
de clientes e fornecedores.

É expressamente proibido 
divulgar documentos e 

informações internas da unidade 
ou da Franqueadora para 

qualquer pessoa.

Dados pessoais do funcionário: 
avisar o Franqueado sempre que 
houver alterações. Ex.: mudança 

de endereço, estado civil, 
nascimento ou falecimento de 

dependentes, alteração nos 
documentos pessoais.

Conservar equipamentos e 
materiais de trabalho. Em caso de 

dúvida no manuseio, perguntar 
ao superior.

Manter a ordem e a organização 
no local de trabalho.

Conservar a limpeza e higiene da 
unidade.

É proibido que funcionários façam 
vendas pessoais de produtos e/ou 
serviços que não façam parte do 

mix de produtos e serviços da 
unidade.
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•Manter cordialidade.

•Estar atento para atender e tomar qualquer providência.

•Ouvir o cliente e entender sua necessidade para poder auxiliá-lo em busca de solução.

•Tratar o cliente com respeito.

•Manter foco no cliente.

•Agir com ética.

•Não retrucar, resmungar ou agredir verbalmente o cliente.

•Respeitar a privacidade do cliente.

•Cumprimentar o cliente.

•Sempre agradecer e se manter a disposição.

•Não se queixar ao cliente sobre problemas pessoais ou profissionais.

•Não ficar com conversas paralelas ou discutindo na frente de clientes.

•Não passar ao cliente informações imprecisas ou incorretas. Se for o caso, pedir ao cliente para 
aguardar, pesquisar o assunto e depois retornar para o cliente com a informação precisa.

Atendimento aos clientes:

•Ensine ao novo colega tudo que for determinado por seu superior.

•Participe da integração de colegas novos, não os deixando sozinhos.

•Nunca transfira para outro funcionário um trabalho que seja seu.

•Respeite seu colega de trabalho da mesma forma que gostaria de ser respeitado. Fofocas não 
devem ocorrer sob nenhum aspecto.

•Colaborar com colegas sempre que for solicitado e estiver livre.

•Você faz parte de uma equipe e não de um grupo isolado.

Relacionamento:
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9. TREINAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resultados de um bom 
treinamento:

Melhoria das técnicas e dos 
padrões de execução, da 

produtividade e da qualidade 
dos serviços.

Maior segurança no trabalho e 
confiança no desempenho do 

empregado, diminuindo a ação 
de supervisão.

Redução das taxas de 
rotatividade de mão de obra, da 

frequência de perdas e danos 
de materiais e equipamentos e 

de desperdícios.

Aumenta o valor de marca para 
os funcionários.

Motiva ao bom trabalho.

Cria espírito de equipe gerando 
acréscimo de vendas.
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A. Processo de Gestão e Execução de Treinamentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo de Gestão de 
Recursos Humanos

Processo de Gestão de 
Indicadores

Cronograma de 
treinamento

- Definir período

Disponibilizar espaço 
físico

Preparar Materiais de 
Treinamento

Realizar treinamento
- Avaliações diárias
- Teórico
- Prático

Definir participantes

Início

Definir objetivos do 
treinamento

Definir material de 
treinamento

Definir local de 
treinamento

Definir agenda de 
treinamento

Enviar convocação

Definir programas de 
treinamento

Preparar local de 
treinamento

Definir formas de 
avaliação (treinando e 

treinamento)

Aplicar avaliações

Preparar relatório do 
treinamento e planos 

de ação para 
funcionários com mau 

desempenho

Fim

1107
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B. Tipos de Treinamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

Utilize o conteúdo dos manuais para treinar seus funcionários. 

 

 

 

C. Objetivos 

▪ Defina claramente o porquê de realizar o treinamento – qual a necessidade que o motivou? 

▪ Sempre que possível, estabeleça uma meta mensurável para identificar a eficácia do treinamento – 

exemplo: se o objetivo é melhorar as técnicas de venda para aumentar o indicador de Taxa de Conversão, 

verifique o indicador antes do treinamento, defina um percentual de melhora (META) e acompanhe o 

desempenho num período determinado após a sessão. 

D. Preparando o Treinamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Integração: para facilitar a 
adaptação do funcionário 

contratado. Dê foco na forma 
como o trabalho deve ser 

realizado, em como lidar com 
clientes e fornecedores, no mix de 
produtos e serviços e na história, 
cultura e objetivos da empresa.

Inovação: para implantar novos 
processos, procedimentos, 

produtos e serviços.

Reciclagem: reforço de aspectos 
específicos (exemplos: técnicas de 

venda; técnicas de instalação; 
operação do sistema; uso dos 

equipamentos) para melhorar o 
desempenho.

Método PAPA:

Preparar

Apresentar

Praticar

Acompanhar

TREINAMENTO NÃO É UM EVENTO ISOLADO.

TEM QUE SER UM PROCESSO CONTÍNUO!
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Avaliação:

Levante os pontos-chave do conteúdo e teste o conhecimento dos treinandos pós-apresentação. Exemplos: 
prova escrita, exercícios práticos, perguntas após a apresentação, pedir ao funcionário que lhe explique o que 

foi ensinado e observação no dia-a-dia.

Local:

Dê preferência para locais que saiam da rotina e que ofereçam conforto.

Material:

Prepare com antecedência e teste no dia anterior (exemplos: apresentação, flip chart, equipamentos e 
utensílios, lousa, apostila, canetas).

Agenda:

Defina dias e horários para cada assunto, incluindo intervalos para  programas extensos: sem eles, o nível de 
atenção começa a declinar e o conteúdo não é absorvido.

Programa de Treinamento:

Defina a ordem dos assuntos e a forma como serão explorados (exemplos: exposição de conceito, dinâmica 
prática, estudo de casos, demonstração, leitura, exercícios).

Público-alvo:

Adeque linguagem e metodologia (didática) ao perfil do funcionário que será treinado.
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E. Gestão Pós-Treinamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Faça o acompanhamento dos 
treinandos durante pelo 
menos uma semana –
verifique se há melhoras na 
prática dos procedimentos e 
incremento nos indicadores 
planejados.

Durante o acompanhamento, 
se detectar falha em algum 
procedimento, corrija na hora, 
relembrando o que foi 
ensinado.

Prepare planos de ação para 
os casos em que o 
desempenho estiver 
insatisfatório, defina datas e 
responsáveis pela 
implantação. Acompanhe a 
evolução durante a reunião 
diária de gestão.



Capítulo I 

Recursos Humanos 

Manual de Operações 39 

10. CONTROLES 

A. Controle de Frequência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

B. Folha de Pagamento 

Legislação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Controle de Frequência: 
planilha para anotar 

faltas justificadas e não 
justificadas por 

funcionário.

Objetivo: avaliar 
desempenho e 

alimentar folha de 
pagamento.

Folha de Ponto Escala de Trabalho

Consolidação 
das Leis do 
Trabalho

(CLT), Art. 464

Lei 8212/91
(Previdência 

Social), Art. 32

Determinam que empresas 
preparem folhas de 

pagamento para seus 
empregados, discriminando 

Proventos (créditos) e 
Descontos (débitos), além de 

fornecer cópia aos 
empregados em forma de 

contracheque com 
discriminação.
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Combine com seu contador para que ele prepare a folha de pagamento todo mês em um determinado dia. Não 

esqueça: é preciso fazer o fechamento do mês e enviar para a contabilidade as informações necessárias para poder 

calcular a folha de pagamento. 

 

Documentação para fechamento mensal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salário 

▪ 1º item de uma folha de pagamento 

▪ As formas de pagamento de salário podem ser: mensal, quinzenal, diário, por hora e por tarefa. 

▪ Verifique a convenção coletiva de trabalho do sindicato do seu estado. O piso salarial varia de acordo com a 

cidade e o sindicato. 

C. Indicadores de Desempenho de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Controle de Frequência. Planejamento de Férias. Folha de ponto.

Relatórios de metas e 
política de remuneração 
variável (caso aplicável).

•Mede a flutuação (entrada e saída) no quadro de pessoal, tendo em vista o 
impacto potencialmente negativo de uma rotatividade não desejada dentro dos 
resultados de um negócio.

•Quanto menor, melhor.

•Cálculo: {[(nº de admissões no período + nº de demissões no período)/2] / nº de 
empregados no final do período anterior}x100. Unidade: %.

Rotatividade 
(turnover)

•Serve para avaliar o desempenho humano. Informa ainda a participação relativa do 
Custo de Pessoal no resultado do período. 

•Quanto menor, melhor.

•Cálculo: [(Salários + Encargos) / Receita Líquida]x100. Unidade: %.

DH - Desempenho 
Humano
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11. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

▪ Objetivo: avaliar, promover e orientar o crescimento pessoal e profissional dos colaboradores da SOLARIS 

ENERGY 

▪ Ferramenta: Anexo I.d – Avaliação Mensal de Desempenho. 

▪ Rotina: para funcionar, a avaliação precisa ser constante, com feedbacks diários e semanais (durante as 

reuniões de gestão). 

 

Para que a cobrança de desempenho seja justa, o mais importante é: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Definir critérios claros que 
sejam de conhecimento de 

todos os avaliados. 

Anotar os fatos que 
necessitem de feedback no 

momento em que 
acontecerem.

Manter registro dos 
feedbacks e compromissos 

assumidos.

Competências que devem ser avaliadas:

•Organização

•Responsabilidade

•Liderança

•Solução de problemas

•Iniciativa

•Criatividade

•Administração de conflitos

•Capacidade de negociação

•Flexibilidade e adaptação a mudanças

•Trabalho em equipe

•Higiene pessoal

•Cuidados com a organização, limpeza e manutenção da unidade

•Aproveitamento de vendas / produtividade

•Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI)

Avaliação de desempenho 
abaixo do padrão pode 

desembocar em 3 
alternativas:

Treinamento – para 
melhorar a 

performance, corrigir e 
prevenir erros.

Medidas disciplinares 
(advertência verbal ou 

escrita, suspensão).

Demissão.
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12. MEDIDA DISCIPLINAR E DEMISSÃO 

A. Medida Disciplinar 

▪ O que é: recurso legal utilizado para punir e educar funcionários. 

▪ Utilize em casos de: má conduta, comportamento inadequado e não cumprimento dos deveres, 

sobrecarregando os colegas e pondo em risco a satisfação do cliente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

•Advertência Verbal - tem caráter moral e é aplicada em casos de 
infrações leves.

•Advertência Escrita - aplicada em casos de infrações médias ou na 
reincidência de infração leve, já punida com advertência verbal.

•Suspensão - adotada como punição severa para casos de faltas graves.

•Demissão por justa causa - é o rompimento do contrato de trabalho em 
caso de falta gravíssima.

Tipos de medidas disciplinares:

Motivos para 
Advertências e 
Suspensões

Atrasos e faltas constantes sem justificativas

Apresentar atestado irregular ou fraudar documentos

Comportamento inadequado no ambiente de trabalho (brincadeiras fora de hora, 
desentendimento profissional)

Desacato ao superior

Descumprimento de normas e procedimentos

Ato de indisciplina e insubordinação

Fazer mau uso dos equipamentos da unidade, ocasionando prejuízo

Apresentar-se de forma inadequada para o trabalho (uniforme sujo, incompleto, sem 
cuidados de higiene etc.)
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Diagnóstico 
realizado através 

do quadro de 
desempenho a 

seguir.

Averiguar 
fontes de 

informação

Apurar os 
fatos

B. Demissão 

a) Fatores Decisivos para Demissão de um Colaborador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Para levar uma demissão adiante, é 
preciso se certificar de que o 
processo seja feito com justiça. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desempenho Realizado X Desempenho Esperado 

O colaborador 
não sabe o que 

fazer 

O colaborador 
não sabe como 

fazer 

Faltam condições para 
o colaborador fazer 

Falta feedback ao 
colaborador 

O colaborador não reage 
ao plano de 

desenvolvimento 
estabelecido 

     

O Franqueado 
deve orientar 

O Franqueado 
deve montar 
um plano de 
treinamento 

O Franqueado deve 
criar condições (físicas, 
sistêmicas...) para o 
bom desempenho 

O Franqueado 
deve estabelecer 
um sistema de 
feedback 

O Franqueado executa a 
demissão como 
consequência 

 

Desconfiança. Incompetência. Desrespeito.
Comportamento 

inadequado.

Incompatibilidade 
com a filosofia da 

empresa.
Irresponsabilidade. Falta de atualização.

Falta de iniciativa e 
comprometimento.
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b) Facilitando o Processo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esteja embasado e 
preparado para a 

decisão:

•Dê feedbacks 
constantes e 
orientações para 
melhoria.

•Reúna avaliações de 
desempenho e atas de 
reuniões.

•Tenha provas fatuais 
do mal desempenho ou 
do ilícito.

•Tome cuidados com as 
informações da 
empresa (logins e 
senhas, cópias de 
arquivos e chaves).

Peça orientação ao 
contador ou advogado 

trabalhista:

•Documentação 
necessária para evitar 
processos trabalhistas.

•Cálculos de rescisão e 
valores devidos ao 
empregado que será 
demitido.

•Como fazer com 
benefícios prestados 
por terceiros.

Objetividade é a 
palavra-chave:

•O momento já é 
carregado 
emocionalmente, 
então vá direto ao 
ponto, sem grandes 
discussões.

•Prefira o começo da 
semana e libere o ex-
empregado tão logo 
quanto possível para 
voltar para casa.

•Opte por pagar o 
período de aviso prévio 
sem exigir que o 
empregado o cumpra: 
não há benefício em 
querer aproveitar mais 
30 dias de trabalho de 
alguém desmotivado 
ou com má-vontade.

Preserve a dignidade:

•Não exponha o 
demitido e garanta a 
privacidade para a 
reunião de demissão 
(sala fechada, afastada 
da equipe).

•Corte fofocas e 
comentários pela raiz: 
a demissão deve ser 
sigilosa até acontecer; 
depois de executada, 
atenha-se aos fatos e 
mostre à equipe que a 
filosofia da empresa é a 
meritocracia.
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c) Gestão da Demissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Abertura de vaga para o cargo

•Processo de seleção.

Exame demissional

•Acompanhe a conclusão do exame.

•Se o funcionário não estiver apto, encaminhe 
para especialista do problema.

•Se o segundo exame ainda for negativo, o 
funcionário é encaminhado ao INSS ou 
reintegrado ao serviço. Somente quando o 
exame demissional for positivo ele poderá ser 
demitido.

Documentação para demissão

•Verifique com o contador.

Devolução de uniforme, crachá e chave do 
armário (se aplicável)

•Verifique o estado do uniforme de acordo com 
o termo de  responsabilidade assinado pelo 
funcionário.

•Se estiver em mau estado, desconte o valor do 
uniforme do pagamento da rescisão.

No caso do funcionário pedir demissão:

•Faça uma entrevista de desligamento para 
conhecer os motivos que levaram à descisão.

Efetuar pagamentos devidos

•Peça ao contador para preparar o cálculo, que 
normalmente envolve salário, indenização, 
férias e 13º proporcionais e outros.

•Pagamento da rescisão: em até 10 dias pós-
dispensa (sem cumprir o aviso prévio) ou no 1º 
dia após a dispensa (cumprindo o aviso prévio).

•Caso a empresa não pague nos prazos 
estabelecidos, recebe multa de 1 salário pelo 
atraso.
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13. ANEXOS 

As ferramentas a seguir você encontra na pasta de arquivos digitais que acompanha este Manual. 

 

Anexo I.a - Avaliação do Período de Experiência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I.b - Cálculo de Remuneração Variável 
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Anexo I.c - Termo de Responsabilidade e Uso do Uniforme 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I.d - Avaliação Mensal de Desempenho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


